
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A “ INVESTIGAR O
TRÁFICO  DE  ANIMAIS  E  PLANTAS  SILVESTRES  BRASILEIROS,  A
EXPLORAÇÃO E  COMÉRCIO  ILEGAL DE  MADEIRA E  BIOPIRATARIA NO
PAÍS.”

REQUERIMENTO
(Do Sr. Sarney Filho) 

Requer  seja  convocado  para  prestar
depoimento  o  Sr.  Teófilo  Pantoja  de
Vasconcelos,  Chefe  de  Arrecadação  e
Cadastro Técnico do IBAMA em Belém. 

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exa., com fundamento no art. 36, inciso II, do
Regimento Interno, seja convocado para prestar depoimento o Sr. Teófilo Pantoja
de Vasconcelos, Chefe de Arrecadação e Cadastro Técnico do IBAMA em Belém.

Sala das Comissões, em       de                           de 2005 .

Deputado SARNEY FILHO
Relator da CPIBIOPI
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JUSTIFICAÇÃO

Documentos encaminhados à CPIBIOPI trazem indícios de
que valores de multas aplicadas por fiscais do IBAMA no Pará são reduzidos ou
cancelados  no  momento  em  que  a  informação  é  passada  para  o  sistema
informatizado da autarquia. 

Por  sua  vez,  em  depoimento  prestado  à  CPIBIOPI,  o
servidor  José Sales de Souza - Chefe  do Parque Nacional  da Amazônia,  em
Itaituba/PA – afirmou que, embora não tenha evidências, ouviu boatos de que
advogados da região estariam sendo dispensados em razão de madeireiros do
Estado terem encontrado um “método mais eficiente” para extinguir ou reduzir as
multas aplicadas por fiscais. Na ocasião, foi lida, inclusive, reportagem publicada
em jornal da região, onde era denunciada essa prática. 

Os  fatos  são  seríssimos,  pois  indicam  que  há  falhas  no
procedimento  destinado  a  tornar  eficazes  e  exeqüíveis  multas  aplicadas  por
servidores que, no meio da floresta, sem a estrutura devida e até sob ameaça de
morte, arriscam a vida para bem cumprir a lei ambiental. 

Ante  o  exposto,  requeiro  a  convocação  do  Sr.  Teófilo
Pantoja de Vasconcelos, servidor que chefia, em Belém, o setor responsável pelo
lançamento de dados referentes a multas no sistema informatizado na autarquia,
para que possa trazer esclarecimentos a esta CPIBIOPI e posteriormente tomar
as medidas cabíveis para a apuração e correção das eventuais irregularidades. 

Sala das Comissões, em        de                            de 2005 .

Deputado SARNEY FILHO
Relator da CPIBIOPI
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